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Após questionamentos, o Chefe da UGF, Edilson Gurgel Freire, reforçou que dos 25 milhões,
23 milhões já foram autorizados, empenharam 2 milhões e tem disponível 21 milhões, e
bloqueado 1 milhão. Um total de 23 milhões, que é justamente o disponível de fato e o que
vai ser disponibilizado ainda ao longo desses dois meses, ou seja, tão orçamentariamente
ainda poderão aprovar R$ 23.553.000,00 em projetos. Após debate, o Secretário Adjunto,
Luiz Otavio Alves Rodrigues, informou que se a Sociedade Civil resolver fazer um projeto
que esteja dentro da programação prioritária de Governo, dentro do Plano Plurianual e
trouxer no projeto de presente para o poder público, eventualmente poderão utilizar o recurso
do FUNDURB para tal obra, sem nenhum problema. O Senhor André Bello acrescentou que
a Conferência das Cidades é uma excelente oportunidade para isso. Na sequência, passou ao
Item 3. Assuntos Gerais: Não houve manifestações nesse item. 4. Encerramento: Não ha-
vendo mais assunto a tratar, o Subsecretário Luiz Otavio Alves Rodrigues agradeceu a
presença de todos e encerrou a reunião. LUIZ OTAVIO ALVES RODRIGUES, Vice-Pre-
sidente indicado, Secretário Adjunto - SEGETH, ERNESTO CORDELLA, Membro Suplente
- SEPLAG, BRUNO MORAIS ALVES, Membro Titular - SINESP, ANDRÉ BELLO, Mem-
bro Titular - SEGETH, EDUARDO ALVES DE ALMEIDA NETO, Membro Suplente -
CONPLAN, Sociedade Civil, FABIO PAIÃO CORREIA DE SOUSA, Membro Titular -
CONPLAN, Sociedade Civil, JOSMAILTON INACIO LOPES, Membro Suplente - CON-
PLAN, Sociedade Civil.

15ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO
FUNDO DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO DISTRITO FEDERAL

O Conselho de Administração do Fundo de Desenvolvimento Urbano do Distrito Federal -
CAF/FUNDURB, nos termos da Lei Complementar nº 800, de 27 de janeiro de 2009, do
Decreto nº 30.765, de 1º de setembro de 2009 (e a respectiva alteração promovida por meio
do Decreto nº 31.338, de 25 de fevereiro de 2010) e do Decreto nº 30.766, de 1º de setembro
de 2009, em sua 15ª Reunião Extraordinária, realizada em 21 de novembro de 2017,
R E S O LV E :

RESOLUÇÃO Nº 14/2017
Processo: nº Processo SEI nº 00390-00010610/2017-11; Assunto: Concurso Público In-
ternacional nº 01/2017 do Plano Urbanístico de Ocupação - Masterplan da Orla do Lago
Paranoá - Brasília/DF
Interessado: SEGETH; Relator: Bruno Morais Alves - Membro Titular representante da
S I N E S P.
1. APROVAR: a aplicação de R$ 2.629.281,11 (dois milhões, seiscentos e vinte e nove mil,
duzentos e oitenta e um reais e onze centavos) para o Concurso Público Internacional do
Plano Urbanístico de Ocupação - Masterplan da Orla do Lago Paranoá - Brasília/DF - CP
Orla.
2. VOTAÇÃO: Por unanimidade, registra-se sete (7) votos favoráveis.
LUIZ OTAVIO ALVES RODRIGUES, Vice-Presidente indicado, Secretário Adjunto - SE-
GETH, ANDRÉ BELLO, Membro Titular - SEGETH, BRUNO MORAIS ALVES, Membro
Titular - SINESP, FABIO PAIÃO CORREIA DE SOUSA, Membro Titular - CONPLAN,
Sociedade Civil, ERNESTO CORDELLA, Membro Suplente - SEPLAG, EDUARDO DE
OLIVEIRA VILLELA, Membro Titular - CONPLAN, Sociedade Civil, VÂNIA APARE-
CIDA COELHO, Membro Titular - CONPLAN, Sociedade Civil, ANDERSON MENDES
BORGES, Membro Suplente - SEF.

34ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO DO DISTRITO FEDERAL (*)

O Conselho de Administração do Fundo de Desenvolvimento Urbano do Distrito Federal -
CAF/FUNDURB, nos termos da Lei Complementar nº 800, de 27 de janeiro de 2009, do
Decreto nº 30.765, de 1º de setembro de 2009 (e a respectiva alteração promovida por meio
do Decreto nº 31.338, de 25 de fevereiro de 2010) e do Decreto nº 30.766, de 1º de setembro
de 2009, em sua 34ª Reunião Ordinária, realizada em 7 de novembro de 2017,
R E S O LV E :

RESOLUÇÃO Nº 09/2017
Processo: nº 390.000.512/2016; Assunto: alocação de recursos do FUNDURB para a Exe-
cução das obras de Rota Acessível da Estação de Metrô 114 Sul até o Setor Hospitalar Sul;
Interessado: SEGETH; Relator: Bruno Morais Alves - Membro Titular representante da
SINESP
1. APROVAR: a aplicação de R$1.714.709,56 (um milhão, setecentos e quatorze mil, se-
tecentos e nove reais e cinquenta e seis centavos) a execução de Rota Acessível da Estação
de Metrô 114 Sul até o Setor Hospitalar Sul.
2. VOTAÇÃO: Por unanimidade, registra-se 5 (cinco) votos favoráveis.
LUIZ OTAVIO ALVES RODRIGUES, Vice-Presidente indicado, Secretário Adjunto - SE-
GETH, ANDRÉ BELLO, Membro Titular - SEGETH, BRUNO MORAIS ALVES, Membro
Titular - SINESP, FABIO PAIÃO CORREIA DE SOUSA, Membro Titular - CONPLAN,
Sociedade Civil, ERNESTO CORDELLA, Membro Suplente - SEPLAG, EDUARDO AL-
VES DE ALMEIDA NETO, Membro Suplente - CONPLAN, Sociedade Civil, JOSMAIL-
TON INACIO LOPES, Membro Suplente - CONPLAN, Sociedade Civil.

RESOLUÇÃO Nº 10/2017
Processo: nº 390.000.573/2016; Assunto: alocação de recursos do FUNDURB para a Exe-
cução das obras de Rota Acessível na L2 Norte no trecho do Setor de Grandes Áreas Norte
(SGAN) Quadras 610 - 609; Interessado: SEGETH; Relator: Bruno Morais Alves - Membro
Titular representante da SINESP.

1. APROVAR: a aplicação de R$ 637.555,33 (seiscentos e trinta e sete mil, quinhentos e
cinquenta e cinco reais e trinta e três centavos) a execução de Rota Acessível na L2 Norte
no trecho do Setor de Grandes Áreas Norte (SGAN) Quadras 610 - 609.
2. VOTAÇÃO: Por unanimidade, registra-se 6 (seis) votos favoráveis.
LUIZ OTAVIO ALVES RODRIGUES, Vice-Presidente indicado, Secretário Adjunto - SE-
GETH, , ANDRÉ BELLO, Membro Titular - SEGETH, BRUNO MORAIS ALVES, Mem-
bro Titular - SINESP, FABIO PAIÃO CORREIA DE SOUSA, Membro Titular - CONPLAN,
Sociedade Civil, ERNESTO CORDELLA, Membro Suplente - SEPLAG, EDUARDO AL-
VES DE ALMEIDA NETO, Membro Suplente - CONPLAN, Sociedade Civil, JOSMAIL-
TON INACIO LOPES, Membro Suplente - CONPLAN, Sociedade Civil.

RESOLUÇÃO Nº 11/2017
Processo SEI-GDF: nº 00390-00005285/2017-67; Assunto: Execução do Projeto de Re-
qualificação do Setor de Rádio e Televisão Sul, Região Administrativa do Plano Piloto - RA
I; Interessado: Coordenação de Projetos da Subsecretaria de Políticas e Planejamento Urbano
da Secretaria de Estado de Gestão do Território e Habitação do Distrito Federal - CO-
PROJ/SUPLAN/SEGETH; Relator: André Bello - Membro Titular representante da
SEGETH
1. APROVAR: a aplicação de R$ 4.504.315,26 (quatro milhões, quinhentos e quatro mil,
trezentos e quinze reais e vinte e seis centavos) a execução do Projeto de Requalificação do
Setor de Rádio e Televisão Sul, Região Administrativa do Plano Piloto - RA I
2. VOTAÇÃO: Por unanimidade, registra-se 6 (seis) votos favoráveis.
LUIZ OTAVIO ALVES RODRIGUES, Vice-Presidente indicado, Secretário Adjunto - SE-
GETH, ANDRÉ BELLO, Membro Titular - SEGETH, BRUNO MORAIS ALVES, Membro
Titular - SINESP, FABIO PAIÃO CORREIA DE SOUSA, Membro Titular - CONPLAN,
Sociedade Civil, ERNESTO CORDELLA, Membro Suplente - SEPLAG, EDUARDO AL-
VES DE ALMEIDA NETO, Membro Suplente - CONPLAN, Sociedade Civil, JOSMAIL-
TON INACIO LOPES, Membro Suplente - CONPLAN, Sociedade Civil.

RESOLUÇÃO Nº 12/2017
Processo SEI-GDF: 00390-00009076/2017-92; Assunto: Aquisição de assinaturas e/ou li-
cenciamento para diversos softwares gráficos; Interessado: Diretoria de Infraestrutura e
Suporte Técnico da Coordenação de Tecnologia da Informação e Comunicação da Unidade
de Tecnologia da Secretaria de Estado de Gestão do Território e Habitação do Distrito
Federal - DINFRA/COTIC/UNTEC/SEGETH; Relator: André Bello - Membro Titular re-
presentante da SEGETH
1. APROVAR: a aplicação de R$ 140.788,98 (cento e quarenta mil, setecentos e oitenta e
oito mil e noventa e oito centavos), para aquisição de assinaturas e/ou licenciamento para
diversos softwares gráficos (Adobe Creative Suite (cloud computing); Adobe Acrobat Pro
DC; Adobe Photoshop CC; Adobe Illustrator CC; Adobe InDesign CC; Camtasia Studio;
SketchUp Pro; e CorelDraw).
2. VOTAÇÃO: Por unanimidade, registra-se 6 (seis) votos favoráveis.
LUIZ OTAVIO ALVES RODRIGUES, Vice-Presidente indicado, Secretário Adjunto - SE-
GETH, ANDRÉ BELLO, Membro Titular - SEGETH, BRUNO MORAIS ALVES, Membro
Titular - SINESP, FABIO PAIÃO CORREIA DE SOUSA, Membro Titular - CONPLAN,
Sociedade Civil, ERNESTO CORDELLA, Membro Suplente - SEPLAG, EDUARDO AL-
VES DE ALMEIDA NETO, Membro Suplente - CONPLAN, Sociedade Civil, JOSMAIL-
TON INACIO LOPES, Membro Suplente - CONPLAN, Sociedade Civil.

RESOLUÇÃO Nº 13/2017
Processo SEI-GDF: 00390-00009130/2017-08; Assunto: Aquisição de licenciamento para
solução de antivírus; Interessado: Diretoria de Infraestrutura e Suporte Técnico da Co-
ordenação de Tecnologia da Informação e Comunicação da Unidade de Tecnologia da
Secretaria de Estado de Gestão do Território e Habitação do Distrito Federal - DINFRA/CO-
TIC/UNTEC/SEGETH; Relator: André Bello - Membro Titular representante da SEGETH
1. APROVAR: a aplicação de R$ 72.744,00 (setenta e dois mil, setecentos e quarenta e
quatro reais), para aquisição de 700 (setecentas) licenças de solução de antimalware de forma
a prover segurança e proteção para computadores desktops, notebooks e servidores de rede
para os sistemas operacionais existentes na Secretaria, com garantia de funcionamento pelo
período de 36 (trinta e seis) meses, incluindo todos os softwares e suas licenças de uso,
gerenciamento centralizado, serviços de implantação, garantia e atualização contínua e trans-
ferência de conhecimento de toda a solução.
2.VOTAÇÃO: Por unanimidade, registra-se 6 (seis) votos favoráveis.
LUIZ OTAVIO ALVES RODRIGUES, Vice-Presidente indicado, Secretário Adjunto - SE-
GETH, ANDRÉ BELLO, Membro Titular - SEGETH, BRUNO MORAIS ALVES, Membro
Titular - SINESP, FABIO PAIÃO CORREIA DE SOUSA, Membro Titular - CONPLAN,
Sociedade Civil, ERNESTO CORDELLA, Membro Suplente - SEPLAG, EDUARDO AL-
VES DE ALMEIDA NETO, Membro Suplente - CONPLAN, Sociedade Civil, JOSMAIL-
TON INACIO LOPES, Membro Suplente - CONPLAN, Sociedade Civil.
___________________
(*) Republicada por ter sido encaminhada com incorreção no original, publicada no DODF
nº 216, de 10/11/2017, págs. 36 e 37
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